
 
REQUERIMENTO Nº             DE 2018 

(Dep. Izalci Lucas e outros) 

 

 

Requer a realização de Sessão Solene 
da Câmara dos Deputados para 
“Homenagear os 49 anos de 
regulamentação da medicina 
veterinária. ” 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 68 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene no mês de 
setembro, ocasião em que se comemora os 49 anos de regulamentação da 
medicina veterinária. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A regulamentação da medicina veterinária se deu mediante o Decreto 

nº 64.707, de 1969. 

No Brasil, o registro da medicina veterinária é bastante remoto, cujas 

“primeiras turmas de médicos veterinários brasileiros foram formadas no ano de 

1917, na Escola Veterinária do Exército (seis veterinários), fechada em 1937, 

na Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinária (quatro veterinários), 

atual Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; e na Escola Superior de 

Agricultura e Medicina Veterinária de São Bento, Olinda, PE (quatro 

veterinários). 

Alcides Godoy (1878-1950), um dos colaboradores do renomado 

sanitarista Oswaldo Cruz (1872-1917), descobriu a vacina contra o "carbúnculo 

sintomático", doença dos bovinos, vulgarmente conhecida como peste da 

manqueira. A vacina financiou o Instituto Oswaldo Cruz por muitos anos, já que 

as verbas federais não eram suficientes para manter seu funcionamento. Godoy 



nasceu em Campinas (SP) e ingressou no Instituto Oswaldo Cruz em 1903, 

tendo sido um dos dedicados colaboradores do grande cientista brasileiro. 

A primeira mulher diplomada em Medicina Veterinária no Brasil foi 

a Dra. Nair Eugenia Lobo, na turma de 1929 pela Escola Superior de Agricultura 

e Veterinária, hoje Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro i.” 

Destaque-se que no próximo ano a regulação da profissão 

completará 50 anos. 

Os médicos veterinários atuam dentre outras atividades: práticas 

de clínicas, direção dos hospitais, assistência técnica e sanitária, planejamento 

e a execução da defesa sanitária animal, direção técnica sanitária 

estabelecimentos industriais, comerciais e de finalidades e recreativas, 

desportivas de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, 

inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico 

dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, 

fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, 

usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera 

e demais derivados da indústria pecuária e etc.. 

Ressalte-se que todos os resultados nas diversas áreas da 

medicina veterinária têm sido possíveis graças à determinação e 

profissionalismo desses médicos que merecem a presente homenagem.  

Assim sendo, é de suma importância que a Casa não se furte de 

homenagear o dia do médico veterinário que é comemorado no dia 9 de 

setembro, reforçando-se os relevantes trabalhos que esses profissionais fazem 

em todo o país. 

Sala das Sessões, em     de                    de 2018. 

 

 

Deputado Izalci Lucas 

PSDB/DF 

 

APOIAMENTOS: 
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i http://portal.cfmv.gov.br/pagina/index/id/40/secao/1 

                                                           


